
 

Agência Estadual de Regulação de Serviços Públicos de  

Energia, Transportes e Comunicações da Bahia 

4ª Avenida, 435 - 1º andar - CAB - CEP 41.745-002 Salvador – Bahia – Brasil 
 

 
 

REUNIÃO DA DIRETORIA EM REGIME DE COLEGIADO 

ATA Nº 19/2018  

 

Aos (31) trinta e um dias do mês de agosto de 2018, na sala do Diretor Executivo, reuniu-se a 

Diretoria da AGERBA, em regime de colegiado, com as presenças do Sr. EDUARDO HAROLD 

MESQUITA PESSÔA, Diretor Executivo, da Srª TAHIS FLORES NUNES SOARES, Diretora 

Geral do Departamento de Qualidade dos Serviços (DQS), Sr. BRUNO MORAES AMORIM DA 

CRUZ, Diretor Geral do Departamento de Tarifas e Pesquisas Sócio-Econômicas (DPE), tendo 

como participante a Srª CÉLIA DE FIGUEIREDO CIMA, Chefe de Gabinete, para deliberar sobre 

os assuntos constantes dos processos a seguir: Informes do Diretor Executivo: não houve; Item 

01 – Processo nº 081.2163.2018.0000328-28, REYCO SISTEMAS E SERVIÇOS DE 

SINALIZAÇÃO LTDA. EPP, pagamento da Fatura nº 000000000529-1, relativa aos serviços 

aeroportuários de prestação de serviços de operação, manutenção e conservação da Estação Prestadora de 

Serviços de Telecomunicação e de Tráfego Aéreo – EPTA, do Aeroporto de Lençóis-BA, referente ao mês 

de junho de 2018 - O Diretor Executivo, declarando seu voto, explicou tratar-se de pagamento do EPTA 

do Aeroporto de Lençóis, aeroporto este que somente agora recebemos autorização da ANAC para licitar. 

O processo licitatório foi deserto, ou seja, não apareceu licitante. O processo administrativo encontra-se 

em poder da representação da PGE junto a esta Agência, para definir sobre uma possível contratação 

emergencial. Após definição quanto à Concessionária do aeroporto, entende o Diretor Executivo que 

deverá ser dado início ao processo licitatório, com realização do respectivo termo de referência e 

encaminhamento ao DECEA, e realização definitiva de licitação pública, para que não mais paguemos 

por indenização. Os demais Diretores acompanharam o voto. Encaminhar o processo à CAFI/COFIN 

para os devidos fins; Item 02 – Processo nº 081.2163.2018.0000329-17, REYCO SISTEMAS E 

SERVIÇOS DE SINALIZAÇÃO LTDA. EPP, pagamento da Fatura nº 000000000530-1, relativa aos 

serviços aeroportuários de prestação de serviços de operação, manutenção e conservação da Estação 

Prestadora de Serviços de Telecomunicação e de Tráfego Aéreo – EPTA, do Aeroporto de Lençóis-BA, 

referente ao mês de julho de 2018 – O Diretor Executivo, declarando seu voto, explicou tratar-se de 

pagamento do EPTA do Aeroporto de Lençóis, aeroporto este que somente agora recebemos autorização 

da ANAC para licitar. O processo licitatório foi deserto, ou seja, não apareceu licitante. O processo 

administrativo encontra-se em poder da representação da PGE junto a esta Agência, para definir sobre 

uma possível contratação emergencial. Após definição quanto à Concessionária do aeroporto, entende o  
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Diretor Executivo que deverá ser dado início ao processo licitatório, com realização do respectivo termo 

de referência e encaminhamento ao DECEA, e realização definitiva de licitação pública, para que não 

mais paguemos por indenização. Os demais Diretores acompanharam o voto. Encaminhar o processo à 

CAFI/COFIN para os devidos fins; Item 03 – Processo nº 081.2163.2018.0000330-42, REYCO 

SISTEMAS E SERVIÇOS DE SINALIZAÇÃO LTDA. EPP, pagamento da Fatura nº 

000000000531-1, relativa aos serviços aeroportuários de prestação de serviços de operação, manutenção e 

conservação da Estação Prestadora de Serviços de Telecomunicações e de Tráfego Aéreo – EPTA, do 

Aeródromo do Município de Vitória da Conquista-BA, referente ao mês de junho de 2018 - O Diretor 

Executivo, declarando seu voto, informou que a AGERBA realizou abertura de processo licitatório do 

EPTA referente ao Aeroporto de Vitória da Conquista. O processo foi posto à análise da PGE e da SAEB, 

tendo recebido parecer favorável, contudo o mesmo foi suspenso por esta Diretoria Executiva tendo em 

vista tratar-se de EPTA do aeroporto que deixará de operar sendo substituído pelo Aeroporto Glauber 

Rocha no mesmo município.  Em razão de tal gasto, após consulta ao Senhor Secretário da SEINFRA, 

optou-se pelo pagamento por indenização ao atual operador e realização definitiva do EPTA no novo 

aeroporto, entendendo este Diretor que deverá ser realizado o termo de referência do serviço para o novo 

aeroporto, e pagamento por indenização ao atual operador do EPTA do atual aeroporto, o qual deixará de 

operar, entendendo que deverá ser pago o serviço por indenização, até o efetivo início da operação pelo 

novo aeroporto. Os demais Diretores acompanharam o voto. Encaminhar o processo para CAFI/COFIN 

para os devidos fins; Item 04 – Processo nº 081.2163.2018.0000331-23, REYCO SISTEMAS E 

SERVIÇOS DE SINALIZAÇÃO LTDA. EPP, pagamento da Fatura nº 000000000532-1, relativa aos 

serviços aeroportuários de prestação de serviços de operação, manutenção e conservação da Estação 

Prestadora de Serviços de Telecomunicações e de Tráfego Aéreo – EPTA, do Aeródromo do Município de 

Vitória da Conquista-BA, referente ao mês de julho de 2018 - O Diretor Executivo, declarando seu voto, 

informou que a AGERBA realizou abertura de processo licitatório do EPTA referente ao Aeroporto de 

Vitória da Conquista. O processo foi posto à análise da PGE e da SAEB, tendo recebido parecer 

favorável, contudo o mesmo foi suspenso por esta Diretoria Executiva tendo em vista tratar-se de EPTA 

do aeroporto que deixará de operar sendo substituído pelo Aeroporto Glauber Rocha no mesmo 

município.  Em razão de tal gasto, após consulta ao Senhor Secretário da SEINFRA, optou-se pelo 

pagamento por indenização ao atual operador e realização definitiva do EPTA no novo aeroporto, 

entendendo este Diretor que deverá ser realizado o termo de referência do serviço para o novo aeroporto, 

e pagamento por indenização ao atual operador do EPTA do atual aeroporto, o qual deixará de operar, 

entendendo que deverá ser pago o serviço por indenização, até o efetivo início da operação pelo novo 

aeroporto. Os demais Diretores acompanharam o voto. Encaminhar o processo para CAFI/COFIN para  
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os devidos fins; Item 05 – Processo nº 0901.2018/012827, VIAÇÃO CAMPO VERDE 

TRANSPORTE E TURISMO LTDA., solicitação de parcelamento de débitos relativos à TPP - A 

Diretoria Colegiada autoriza o parcelamento solicitado, ficando a definição do prazo a critério da 

SEFAZ. Encaminhar o processo à CAFI para os devidos fins; Item 06 – Processo nº 

0901.2017/010652, SR. VALDEMIR CONEGUNDES DE JESUS E SR. GIVAILTON DE 

BRITO, solicitam abertura de processo licitatório de duas Linhas de Transporte Complementar 

para fazer o percurso entre os municípios de Cristópolis e Barreiras-BA, sendo uma linha ligando o 

Povoado de Água Doce a Barreiras e a segunda linha ligando o Povoado de Água Doce a Barreiras, 

via Sítio do Hermenegildo - A Diretoria Colegiada autoriza a abertura do processo licitatório. 

Encaminhar o processo à CPL para as devidas providências; Item 07 – Processo nº 

0901.2018/015331, CI Nº 48/2018, sugestões para substituição dos membros da 1ª e 2ª Câmara 

Superior de Julgamentos de Recursos de Infração - A Diretoria Colegiada aprova os nomes indicados, 

encaminhando o processo ao setor competente para elaboração e publicação das respectivas portarias;  

Item 08 – Processo nº 0901.2018/015803, CI/DPLO/Nº 027/2018, minuta de Resolução sobre 

Linhas Rodoviárias Metropolitanas que acessam a município de Lauro de Freitas e o Terminal de 

Integração do Aeroporto - A Diretoria Colegiada aprova a minuta apresentada. Encaminhar o processo 

ao setor competente para elaboração e publicação da Resolução; Item 09 – Processo nº 

081.2194.2018.0000270-73, CI/COSAU/ Nº 49, Aditamento do Contrato de Prestação de Serviços 

de Fornecimento de Assinatura do Diário Oficial - A Diretoria Colegiada aprova o aditamento 

solicitado. Encaminhar o processo à COSAU para as devidas providências; Item 10 – Processo nº 

081.2194.2018.0000237-52, CI/COSAU/ Nº 33, Aditamento do Contrato nº 04/2016 – Prestação de 

Serviços de Conservação e Limpeza - A Diretoria Colegiada aprova o aditamento solicitado. 

Encaminhar o processo à COSAU para as devidas providências; Item 11 – Processo nº 

0901.2018/014498, CI Nº A-035/2018-DFIS, Prorrogação em Caráter Excepcional do Contrato 

nº 13/2013, firmado com a empresa FIT INSPEÇÃO VEICULAR LTDA. - O Diretor Executivo, 

acompanhando orientação do Senhor Procurador, vota no sentido de que seja realizado processo 

licitatório para o serviço de vistoria dos veículos que operam nos serviços regulados e/ou 

concedidos, suspendendo todo e qualquer serviço pela atual contratada até o final da licitação. O 

Diretor Geral do Departamento de Tarifas e Pesquisas Sócio-Econômicas acompanha o voto do 

Senhor Diretor Executivo. A Diretora Geral do Departamento de Qualidade de Serviços vota pela 

não suspensão do serviço enquanto tramitam os processos de licitação e/ou contratação 
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emergencial. Encaminhar o processo à DFIS para as devidas providências; Item 12 – Processo 

nº 0901.2017/014262, EMPRESA ANTONIO HAMILTON DOS SANTOS, solicita reajuste do 

valor da Tarifa de Transporte Intermunicipal de Passageiros da Linha 2033 -  A Diretoria Colegiada 

retira o processo de pauta a pedido do Diretor Executivo e o encaminha à DE;  Item 13 – Processo nº 

0901.2018/013844, COMPANHIA DE GÁS DA BAHIA - BAHIAGÁS, Reajuste de Margem 

Bruta - A Diretoria Colegiada aprova o reajuste solicitado, com vigência a partir de 01 de setembro de 

2018. Encaminhar o processo ao setor competente para elaboração e publicação da respectiva Resolução; 

Item 14 – Processo nº 081.2194.2018.0000323-10, CI/COSAU/Nº 50, Contratação da EGBA para 

execução de Serviços de Confecção de Impressos Gráficos para as atividades da AGERBA - A 

Diretoria Colegiada aprova o pleito. Encaminhar o processo à COSAU para as devidas providências.  O 

Diretor Executivo declarou encerrada a reunião, agradecendo a presença de todos e determinando 

que fosse lavrada a presente Ata, que depois de lida e achada conforme, foi assinada pelos Diretores 

presentes e por mim que secretariei a reunião. 

 

 

CÉLIA DE FIGUEIREDO CIMA 

Chefe de Gabinete – Secretária da Reunião de Diretoria Colegiada 

 

 

EDUARDO HAROLD MESQUITA PESSÔA 

Diretor Executivo  

 

 

TAHIS FLORES NUNES SOARES 

Diretora Geral do Departamento de Qualidade dos Serviços  

          

 

BRUNO MORAES AMORIM DA CRUZ 

Diretor Geral do Departamento de Tarifas e Pesquisas Sócio-Econômicas   


